
INDICAÇÃO Nº   
1552
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração e adoção de providências visando dotar a Prefeitura Municipal de Taiuva-SP de recursos financeiros destinados às áreas de ESPORTE, CULTURA e LAZER.

JUSTIFICATIVA

Conforme declara o Excelentíssimo Prefeito do Município de Taiúva-SP, Sr. LEANDRO JOSÉ JESUS BAPTISTA, o Município necessita da liberação de recursos financeiros, para serem aplicadas em obras de benfeitorias tais como esporte, cultura e lazer, cujas áreas devem trazer melhor qualidades de vida a sua população, principalmente a mais carente da população. Os projetos idealizados pela administração só se tornarão realidade com a obtenção dos recursos do governo cujo valor previsto para sua realização é de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil) reais. O pleito ora estimado será de fundamental importância à comunidade trazendo os benefícios reivindicados pelos munícipes. 

Diante do grande alcance social para a população de Taiúva, se torna imprescindível à liberação de recursos financeiros conforme o pleito reivindicado para realização de obras do Município.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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